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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 068/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:
Art. 1° – Instituir e designar os servidores Francisco de Assis Barbosa Junior - Ma-
trícula n° 4638-8, Mônica Abreu Paes de Azevedo - Matrícula n° 4623-0 e Tiago da 
Silva Ferreira – Matrícula n° 4462-8, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão de Gestão dos Planos Publicitários desenvolvidos através do Contrato 
Administrativo n° 012/2022.
Art. 2° – A Comissão, dentre outras atribuições, fica encarregada de realizar as so-
licitações, autorizar e emitir análise opinativa a respeito das ações de comunicação 
publicitária e:
I - aprovar o Plano de Mídia de cada campanha ou ação, relação dos meios, praças e 
veículos de comunicação; 
II - verificar previamente a adequação dos preços de bens e serviços cotados pela 
prestadora de serviços em relação aos de mercado, utilizando para isso pesquisas 
junto ao mercado pretendido; 
III - elaborar relatório minucioso das atividades realizadas pela prestadora de serviços, 
se atentando às condições estabelecidas na licitação e no contrato administrativo no 
que tange a remuneração dos planos publicitários; 
Art. 3° – Compete ao Presidente da Comissão atuar como Gestor do Contrato e sub-
meter a Diretoria Geral Administrativo-Financeira e a Presidência relatório mensal de 
toda a atividade desempenhada pela Contratada, sob sua direta fiscalização.  
Art. 4° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos, até 
disposição em contrário, mantidos até 13 de junho de 2023.

Câmara Municipal de Macaé, 14 de junho de 2022.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA
069/2022

Concessão de Licença Paternidade a Servidor da Câmara Municipal de Macaé.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
Conceder Licença Paternidade ao servidor abaixo relacionado, no período correspon-
dente, conforme Art. 75 da Lei Complementar 011/1998.

Nome: Ellyson Costa Gomes Mouza
Matrícula: 5985-4
Período: 12/06/2022 a 11/07/2022

Câmara Municipal de Macaé, 14 de junho de 2022.

________________________________________
Nilton Cesar Pereira Moreira

Presidente da Câmara Municipal de Macaé

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO
LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

EXTRATO DE CONTRATO

1- Contrato nº 12/2022;
2- Processo CMM nº 0158/2022 – Concorrência Pública nº 001/2022;
3- Contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Macaé e a empresa D R PROPA-
GANDA E MARKETING LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 29.839.297/0001-65;
4- Objeto: serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realiza-
das integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceitua-
ção, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade de competência da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE MACAÉ aos veículos e demais meios de divulgação;
5- Data de assinatura: 14/06/2022;
6- Vigência do contrato: 12 (doze) meses; 
7- Valor total: R$ 1.800,00 (um milhão e oitocentos mil reais);
8- Nota de Empenho nº 098/2022.

Macaé (RJ), 14 de junho de 2022.

Isabela Ferreira Santos
Coordenadora de Contratos e Convênios

OAB/RJ 211.193 Matrícula 5599-9


